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CAMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA n° AO PROJETO DE RESOLUCAO N° 11/2015
Altera o Regimento Interno da Céamara dos
Deputados, aprovado pela Resolugéo n° 17, de 21 de
v ~setembro de 1989, para criar a Secretaria de
Comunicagéo Social.

Dé-se ao Art. 3° do PRC n° 11/2015 a seguinte redagéo.

Art. 3° Os titulares das unidades administrativas — escolhidos
entre servidores de carreira da Cdmara dos Deputados ~ e 0s
ocupantes de cargos em comisséo de natureza especial da

Secretaria de Comunicagdo Social serdo designados ou
nomeados a partir da

indicagdo do Secretario de

Comunicagédo Social. |
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